GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 5.520/2025

EMENTA: Dispdée sobre a garantia de
acesso prioritario e imediato as creches e
escolas  Publicas para criangcas e
adolescentes, filhos de maes em situacéo de
violéncia doméstica no municipio do
Paulista.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO PAULISTA, faco saber que a Céamara de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica estabelecida a prioridade no acesso e na matricula de criangcas e
adolescentes em creches e escolas Publicas de ensino do Paulista, Estado de
Pernambuco, cujas maes sejam vitimas de violéncia domestica, nos termos da Lei n°
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Paragrafo unico. A prioridade de que trata o caput estende-se a todas as criangas sob a
guarda ou responsabilidade legal da mae vitima de violéncia doméstica,
independentemente de vinculo biolégico, desde que residentes no municipio de Paulista.

Art. 2° - Para fins de aplicagao desta Lei, considera-se em situagao de violéncia doméstica
e familiar a mulher que for vitima de qualquer das formas de violéncia previstas no Art. 7°
da Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), tais como violéncia fisica, psicolégica, sexual,
patrimonial ou moral.

Art. 3° - A comprovagao da situagdo de violéncia doméstica para fins de obtencéo da
prioridade de que trata esta Lei podera ser feita por meio de:

| - Boletim de Ocorréncia (BO) registrado em delegacia de policia;

Il - Medida Protetiva de Urgéncia concedida por autoridade judicial;

Il - Relatério de atendimento ou encaminhamento emitido pelo conselho tutelar da cidade.
IV - Laudo ou parecer técnico de profissional de saide ou assisténcia social que ateste a
situacao de violéncia e suas consequéncias.

§ 1° - A apresentagdo de um dos documentos listados nos incisos deste artigo sera
suficiente para garantir o direito a prioridade.

§ 2° - Em casos excepcionais, onde a urgéncia da situagdo impedir a apresentacao
imediata dos documentos acima, a Secretaria Municipal de Educagéo, em conjunto com a
Secretaria executiva da Mulher, podera, mediante avaliagdo social, deferir a matricula
provisoria, estabelecendo prazo para a apresentagio da documentacao comprobatéria.
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Art. 4° - As vagas destinadas a essa prioridade serdo disponibilizadas de forma imediata,
observando-se a disponibilidade de vagas nas creches e escolas mais préximas da
residéncia da criancga, salvo comprovada necessidade de afastamento da area de risco.

§ 1° - A Secretaria Municipal de Educagado devera manter um cadastro atualizado das
vagas disponiveis em cada creche e garantir um fluxo agil para o atendimento dessas
demandas.

§ 2° - A identidade da crianga e da mae vitima de violéncia doméstica devera ser protegida,
assegurando-se o sigilo e a privacidade das informacgdes.

i ses. (VETADO)

Art. 6° - As despesas decorrentes da execugao desta Lei correrdo por conta das dotagées
orcamentarias préprias da Secretaria Municipal de Educacdo, suplementadas se
necessario.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Paulista, 17 de outubro de 2025.

PREFEITO

Propositura do Vereador Nilson de irma lolanda
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